
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CENTRAL EOLICA PAU BRANCO LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 11.345.057/0001-49

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 14

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

1 ATIVO R$ 99.652,56R$ 84.043,75

 10 ATIVO CIRCULANTE R$ 15.894,98R$ 286,17

  1001 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ (0,00)R$ 286,17

   (-) 100103 Banco conta movimento -
Entradas

R$ (0,00)R$ (0,00)

   100102 Banco conta movimento - Extrato R$ (0,00)R$ 286,17

   (-) 100104 Banco conta movimento - Saídas R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) 1006 DESPESAS ANTECIPADAS R$ 15.894,98R$ (0,00)

   (-) 100601 Despesas antecipadas R$ 15.894,98R$ (0,00)

 13 IMOBILIZADO R$ 83.757,58R$ 83.757,58

  1301 IMOBILIZADO EM SERVIÇO R$ 67.209,04R$ 67.209,04

   130106 Máquinas e equipamentos R$ 67.209,04R$ 67.209,04

  (-) 1302 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
IMOB. EM SERVIÇO

R$ (7.945,90)R$ (7.945,90)

   (-) 130206 DA - Máquinas e equipamentos R$ (7.945,90)R$ (7.945,90)

  1305 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 24.494,44R$ 24.494,44

   130501 Imobilizado em andamento R$ 24.494,44R$ 24.494,44

2 PASSIVO R$ 99.652,56R$ 84.043,75

 20 PASSIVO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 0,00

  2001 FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

   200101 Fornecedores mercado nacional R$ 0,00R$ 0,00

 21 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 12.091,81R$ 12.091,81

  2101 FORNECEDORES R$ 12.091,81R$ 12.091,81

   210103 Fornecedores pessoas ligadas R$ 12.091,81R$ 12.091,81

 23 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 87.560,75R$ 71.951,94

  2201 CAPITAL SOCIAL R$ 356.161,00R$ 312.385,00

   220101 Capital subscrito R$ 356.161,00R$ 312.385,00

  (-) 2204 LUCROS PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (282.490,36)R$ (240.434,73)

   (-) 220401 Lucros (prejuízos) acumulados R$ (282.490,36)R$ (240.434,73)

  2207 AFAC R$ 13.890,11R$ 1,67

   220701 Adiantamentos para futuro aumento
de c

R$ 13.890,11R$ 1,67
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